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junho de 1993, çreceitua: “Na britaçào para reg&ro de preçc~s n5o é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exig.da para a formalização ao c~nrrato ou o~tro
instrumento hábil”.
9.3. O Sistema de Registro de Preços independe de wevisão orçamertá- a. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, poranto não há necessidade de se oemonstrar a existência de
recurso.

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três) dias ~teis à data fixada para abertura da sessão publica, por meio
eletrônico, qualquer pessca física ou jurídica pooerá soiicitar escbrecrrentos ao ato
convocatóric deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Fedral nQ. 10.024/2019).
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esdarecirnentos no prazo cc dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subs~ics formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos (Art. 23 § 12 co Dereto Federal n9.
10.024/2319)
10.1.3- As respostas aos pedidos oe esclarecimentcs serão divulgacas ae o sistema e vincularão
os partici~antes e a admnistração. (Art. 23 § 2~ co Decreto Feoera rt. 11024/2019)

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Deca rá dc direito de impugnar os termos do ed tal de licitação perante a Administração
qualquer pessca por me o eletrônico, na forma prev~sta ro editaL, ate três dias uteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública, hipó:ese em que tal :omsi cação não terá efeito
de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n9. 10.024/2019
10.2.2. A imptgnação feita tempestivamente pelo icr.ante nãc o inpediré de partic par do
processo licitatõrio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertirente.
10.2.3. A mpugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoe ra, awdliado pelos
responsaveis pela elaboração do edital e dos anexos• ciecicir sobre a impugração no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. (Ar_ 24 § 1~ do Decreto
Federal n2. 10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será dispcnibil zaoa a todos os interessados mediante
anexação nc sistema e posteriormente disponibilizaoc no ste do Portal de [citações dos
Municípios do Estado do Ceará - T(E no sitio: htWs://licr.acoes.tce.ce~ov b-/
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcicnal e deverá ser
motivada pe a pregoeira, nos autos do processo de licraçâo. Art 24 § 2~ do Cecreto Federal
n9. 10.024i2019).
10.2.5. Acolhida a petição de mpugnação contra o ato convocator c oje importe em
modificação dos termos do edital será designada ot’a cata para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração —ão afetar a formu açâo das Cartas
Propostas. (Art. 24 § 32 do Decreto Federal n9. 10.024/2019).
10.2.6. Qualquer modificação neste edital serã divu gada pe~ mesna forma que se deu ao
texto or ginal, exceto quando, inquestioravelmente. a a teração iãc afetar a formulação das
Cartas Propostas.

10.3. DAS FCRMALIDADES DOS PED~DOS DE ESC1AREGMENTO:
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10.3.1. Somente serão aceitas solicitações & esclarecimentos, o~ impugnações mediante
petição con’eccionada em máquina datilográ’ica eu mpressora e etreriica em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturite:
II- a identificação precisa e completa do autor e seu -epreseitante ega acompanhado tios
documentos comprobatfrios) se for o caso, contendo o “ome, preron,e, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de ideitificacão• devidamente dataca, assinada e
protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitua de Batu’:é, dentro do prazo etalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, idcandc quais os itets ou subitens
discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações

10.4. DILIGÉNCIA:
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira o~ a ajtoridade sLperlor,
poderá promover diligên:ias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar rformações ou
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementetr a instruçãc do
processo, vedada a mc usão poster or de documento ou informacão que deveria constar
originariame’fte da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.4.2. Os Icitantes notficados para prestar quaisquer esclarec mentos adtionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassi9cação/inabilitação.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE BATJRITÉ/CE pode-á revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formal zacas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Muricipio, através ca Secre~ria
Gestora, representada pelo Ordeiadora de Despesa. e o(s •citante’(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.2 8.666/93, da Lei n 2 10.320/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser
celebrada.
11.1.2. Os lititantes além das obrigações resultantes da obseftâlcia da Legislação aplicavel
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Pretos anexa a este edtal.
11.2. Homologada a licita;ão pela autoridade competente, o Munid~c de Batinité convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro cc Preços. que firnará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos temos do ‘nedelo que integra
este Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor te-á o prazo de 5 (circol das útes, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de 0recos. Este p-azo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitarte Veicedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Baturité.
11.2.2. A recusa injustificada ou a caência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecioo, sujeitará a Licitante á aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
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11.2.3. Se o icitante vencedor não assinar a Ata de Reg~s:ro de Preços no prazo estabelecioo é
facultado à administração municipal convocar os licitantes -emarescentes, respeitada a oroem
de classi’icação final das Cartas Popostas. para regocir com os mesmos, com ~.istas a
obtenção de melhores preços, preservado o irteresse púolico e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de castos are~a ao Projeto Bâsico.
11.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão
formal~ados de acordo como o estabelecido ra Mi—uta 00 Termo ce Contrato (ANEXO \‘) e
ainda con o recebimento da Autoizaçâo de Conpra e da Nota de Empenho pela detentora.
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encamin-iada ao 12 classificado para cada ..ote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornec mento do pod..So.
11.2.4.2. A contratação formalizar-se-á med ante a assinatura da Ata de Re~stro de Peços e
Termo de Contrato.
11.3. Incumbirá à administração pr~idenciar a pub icação do extra:o da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos õrgãos púbhcos munic pais, na forna prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com re ação aos possiveis termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alte-aca em con$crm dade com o disposto nos
artigos. 57, 58 e 65 da Lei n.2 8.666/93.
11.5. C Icitante, quando celebrada a Ata de Reg suo de Pretos fica obrigado a aceitar, nas
mesmas cordições pactuadas, os acréscimos ou supressões quarritativas que se ‘izerem
necessários, a critério da administracão púb ica, resperando-se os limites prev stos na Lei n.2
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por tento) co valor máximo
consigradc ra Ata de Registro de Preços.
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jiridicos e legais efeitos a part r data de sua
assinatjra e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE: MESES.
11.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Mun~c~io a firmar cuakiuer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licita;ees específicas para aquisição
do(s) oojetos(s), obedecida a legislação pertinerte, senoo assegurada ao detentor do egistro a
preferência de fornecimento, em igualdade de ccndic5es.
11.8. O di-~to de preferência de que trata o suotem ~terir poderá ser exercico pelo

• beneficiáio do registro, quando o Município optar zea aqui~ção do objeto cujo preço estáregistrado, por outro meio legalnerte permitido, que rão a Ata de Registc de Preços, e o
preço cotadc neste, for igual ou superior ao registraoo.
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão dhu gaios no quacho de a~isos da
Comissão ce Licitação da Prefeitura de Baturité e ficarão a dispos ção durante a vigência da Ata
de Registo de Preços.
11.10. O Município monitorará, pelo menos t-imestraimente, os preços aos produtos, avaliará o
mercaco constantemente e podera rever os preços registraoos a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mrcado OL de fac que eleêe os custos dos
bens registados.
11.11. 3 Mimicípio convocará o fornecedor para negociar o preço regstraco e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que ver ficar que preço regist-aao estiver acima do preço de
mercaco.
11.12. Antes de ~eceber o pedido de fornecimerro e caso seja iusuada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assj-nido, caso corprcve mediante
requerimento fundamento e apresentação de conorovantes, que ‘-ãc pode cumprir ~
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obrigações assunidas, devido ao preço de mercado tornar-se suçer~r ao reço reg strado, por
fato superveiier~e.
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes cia revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferente percentjal apurada entre c valor
originalneite constante da Carta Proposta do forneceoor e aque~ vigente ro mercsdc à época
do registro — equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão com derados os preços que forem
iguais ou irferiores à média daqueles apurados pelo Muicí~io ~a~a determ’nado ITEM/LOTE.
11.15. Não havendo êxito nas regociações com o pr meiro co oado, c Municípic pooerá
convocar cs demais fornecedores classificados zara formalizreir o Registro ce seus Precos,
nas mesmas cond ções do 12 colocado ou revogar a Ata ~e Registro de Preços ou parte dela.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:
12.1. Co-iforme descrição detalhada ro Termo de Referê,cia — Arie~o 1 deste edital.

13. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quancio regularrnente solicitados os bens pelo
MUNICÍP C, na proporção da entrega dos bens licitados segurdo es autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de confcrmdade com as notas fiscais/fat~ras
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais, Munic:pais e Trabalhsta, todas atua!izadas, observadas a coroições da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumentc.
13.2. Por o:asiãc da entrega dos procutos, o fornecedor devera apreserrar ec bo em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos ozjetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em iome da~Municpal oe Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, 109, Palácio EnPe Rios, ~eritro, Baturrté”CE — ~EP 62.760.000,
inscrita no CNPJ sob o n9 07.387.343/3001-08.
13.3. P pagamento srá efetuado em até 33 (trirra) dias a,ós o encarinhamento da
documentação tratada neste subiteir, observadas as di~osições eStalcias. at-avés de crédito
na Conta Bancár~ do fornecedor ou através de cheque 9omina
13.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notes fisca s, faturas estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as recessárias correções, com as irformaçôes qt~ motivaram sua rejeição,
contando-se o zrazo para pagamento da data da sua reapresentacão.
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor ceverá emitir
uma única iota f scal/fatura.
13.3.3. Pcr ocasião do pagamento, será efeLada tonsulta ‘ON-LJNE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regular dale f-scal e trabalh sta.
13.3.4. Constatada a situação de irregularidade jun-o ~ fazenda p&l ~ a CONTRATADA será
comunicada por escrito para cue regulrize sua &tJação. no prazo estabe~cido pelo
MUNICÍP C, senco-lhe facultada a apresentação de oefesa no prazo de 05 Icincol dias úteis, sob
pena de apdicacão das penalidades cabíveis.
13.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR cas suas respornanilidades e olrigações,
nem impUca~á aceitação definitiva do fornecimentc.
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13.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de rea uste antes de decorridos
01 (um: ano de seu registro, hipótese na qua podera se- utilizado o ndice IGP M da Furidacão
Getúlio Vargas.
13.5. Na iipótese de sotrevirem fatos imprevisveis ou p evisí.eis po-ém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução oo ajustado ei.. ainda, em casc de fcrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econôrWca extraodinária e
extracoitratual, poderá, mediante procedimento aomnistrativc onde -este cemonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelec da a re ação que as partes
pactuaran inicialmente eitre os encargos do contratado e a retribjic3o oa Adninistração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financere i-ii:ial do contrato, na forma do artgo 65. d’ ca Lei Federal ~8 666/93. alterada
e consolidada.
13.5.1. Os preços -egistrados que sofrerem reajuste.reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado mantendo-se a diferença percentLal apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele v€ene no mercado a época do registro.
13.5.2. Caso o preço reg~trado sea superio- à méõ a dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao ornecedor, mediante correspondência, redução dc preço -eg st-ado, de forma a
adequá-lo a oefinição do parágrafc único.
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUN dFlC convocará as demais
empresas com preços registrados ~ara o ote se for e caso, ou anda cs fornecedores
classificados, respeitado as condições de fornecinento, os preços e os prazos dc primeiro
classificado, para reduçãc do preço; hipótese em cue poderá ocorrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preçc registrado
13.5.4. Serão considerados compati~eis com os de mercado os preços eg staoos que forem
iguais ou in’eriores a média daqueles apurados ~e4a Secretaria Gestora interessada da
Prefeitura ce Baturité.

14. DAS SANÇÕES
14.1- O Icitante que convocado dentro do prazo de vaIdade da sua Carta Proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentarão falsa exigida ~ara o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu obeto, não ma—tiver a Carta Prcpcsta eu
lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de rrodc in dõieo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar cor o Municipio de Baturité e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité Delo praw de até 5 (c nco) anos, sem
prejuízc de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
14.1.1- multa de 20% finte por cento) sobre o vaor ca coltrataçãc no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocaoo
b) apresentar docLmentação falsa exgida ~ara o ce-tame;
c) não maiter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar ra execução do contrato;
e) comportar-se de medo inidôneo.
14.1.2- multa moratória de 0,3% itrês décimos po° tento) por oia ce atraso na prestação co
seiviço, até c limite de 10% (dez por cento) sobre o va~or do contrro, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, rio caso de retardamento na execução do contrato;
14.1.3- n~i ta moratória de 20% ivinte por cento) sob-e o valor :cr,tratado na hipótese de
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atraso su~erior a 30 (trinta) dias na prestação do sei’iço licitado.
14.2- Na hipótese de ato il’cito, outras ocorrências jue possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da admin’stração, desde cue não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por pare do licitante de qua cuer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentes atie o cornplementem, não
abrangdas ros subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo cas demais sanções previstas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consol dada, e ia Lei n.2 13.520/02, as seguintes penas:
14.2.1- advertência;
14.2.2- mu ta de até 5% (cinco por cento) sobre valor contratado
14.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao esouro M nitipal rc prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou dec’são do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1- Se o ‘saor da multa não for pago, ou depostado será automaticamente descontado do
pagamentc a que a Contratada fizer us.
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crécito da Contratada, o alor devido será
cobrado acministrativamente ou inscrito como Dívida At’va do Município e coorado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4- A nexecução total ou parcial dc contrato eiseja a sua rescisão, :om as consequências
contratuais e as previstas em ei.

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
As sançëes serão aplicadas após regular processo aDministrativo, assegurada a ampla defesa e
o contraditório.
15.5.1. No pro:esso de aplicação de penalidades é assegurado o d’reito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivarnente de multa e advertência
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impeoimentc de licitar e contratar com o Mun’c’pio
de Baturité e cescredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Batu’ité pelc ~razo de ate 05
(cinco) anos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. ~ licitantes devem observar e a contratada *~e obsevar e faza’ ~servar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida s~bcontratação, o mais a& ~drão de ética
durante todo o processo de Iicitaçãc, ce contratação e de execução co objeto contratual. Fara
os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar receber ou soiicitar, direta ou mc retanente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação oe se-vidor público ro processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão aos fatos, ccii o objetive de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,
c) “prática con~uiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dias ou mais lictartes,
com ou sem o conhecimento de epresentantes c.i prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar ~inar dano direta ou ndiretamente às
pessoas ou sua propriedade, visaido a influenciar sua zarticipação em um processo licitatório
ou afetar a execucão do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destrjir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ‘nspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multi ateral com o objet’.’o ce impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cu a intenção seja imped r materialmente o exerc cio do cl reitc de o organismo
financeiro multilateral promover iispeção.

17. DISPOSIÇõES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atend’dos o nteresse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionarrento da adrr riistração.
17.2. Os casos omissos poderãc ser resolvidos pela 2regoeira durante a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em oUro caso, mediante a~Iicaâo dc opvf do art. 54 da Lei n.9
8.666/93.
17.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais rão mportará no afastamento
do licitarte, desde que sejam possí’..eis a aferição da sua oLalidade e a exata compreensão da
sua Carta Proposta durante a realização da sessão públ ca deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homolcgação do resultado desta licitação não inplicará dreito à
contratação.
17.5. Nenhuma indenização será deiida às 1 citantes pe a elaboração ou pela a,resentaçãc de
documentação referente ao presente edital.
17.6. A homologação do presente procedimento será ce competêrcia dogai Ordenadorca de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se c dia de iríc o de contagem
e inclu -se o dia do vencimento, observandc-se que so se iniciarr e vencem prazos em dia de
expedierae normal no Município, exceto quando for exoressamente estatelecioc em contrário.
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do preseite ecital será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos lorarios de ‘DEli às ,2h, no endereço:
Travessa 14 de Abril, S/N, Centro, Baturté/CE fcaido os autos do preserte processo
administrativo de Pregão à disposição para v~tas e conferência dos interessadcs.
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, zelo email: ‘icitabaturite2O21~hotmail.com.
17.11. A ~‘ersão completa do edital também pocerá sei- obt’da juito ao portal ce licitações do
Tribunal de Contas — TCE, no endereço eletrôrico https //licitacoes.tce.ce.gov.br,’ e
https:[’ww~ .baturite.ce.gov.br/
17.12. Tcdas as normas inerentes às contra:aØes d’o objeto deste certame, ó~criminadas no
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Con’i’ccatório deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas.
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que ca’ba às icitantes qiaquer tipc de
inde,izaçâo, fica assegurada a autor dade competente:

Afterar as condições, a qualquer tempo, no todo o~ em zarte, da prese”ite licitação,
dando ciência aos interessados na forma •da Iegis;açâo vigente

Go~’eçre, Municipal de Bo:tr té.tE
Proço do Motriz, SIN, Po ócio Entre Rcs. Centro.

CE 62,76C’OOO — CNPJ n° C7.387.3~3/OOC1-O8
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Governo M.jn,c çai

01M4 •

• Anu ar ou revogar, no todo ou em parte. a presente lidtação, a qualcL.er tempc, d sto
dando c êntia aos interessados mediante publicação na imprensa :ficia

17.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou soi citações cc esc arec mentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de corsj ta, por escr to, à F»egoe ra (endereço
mencionado qo Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data tbcaca para a realização da
Licitação, cue serão respondidas, igualmente por esrito depo s cc esgotado o prazo de
consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação — TCE -

httDs://licitacoes.tce.ce.gov.br/, no campo cc.rresxnderte. (Art 40, nc 50 VIII da Lei
8.666/93).

de ar~iro de 2023.

‘Á, 0~
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊ%c1A DO OBJE0

1. OBJETO

1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTIOOS DESTNADCS A A’TNDER AS
DEMAP~AS DAS DIVERSAS SECRET~IAS DO MUN~”IO DE B%PJ~TÉ - CE

2. FUI%DANENTO LEGAL

2.1. Fr~esso de Licitação, na moda dade PREGÃO na ‘rira ELrRÔNICA, er
conformidade com as Leis n°8.666, de 21 de ju,ho de 1993 e 10 5~, oe 6 te julho ce 2002
nos Decretos n°. 10.024, de 20 de setembro de 20& e 7.892, de 23s212)13, alterado pel:
Decrett 9.488, de 30/08/2018 e nas demais normas e~is apl~ars e a Lei Corrplenentar
123 de *4 ce dezembro ce 2006 e sjas alterações

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente aquisição se justifica face à neces~cade de rra-uierção :as atividades
diárias através de oficinas, projetos e eventos prcrno~os pe~ : ‘.nas sec~arias desta
munici~iidade e oara reposição do material em ~xxiue, ber ~ino ra maruterição d:
serviçc oe copa que é servido aos servidores e rsr~ntes cue :‘an~a-r :~eIas diversas
secretaras ca Prefeitura Municipal.

3.1.1. DA JLJST FICATIVA PARA ENQUADRAMENTC PARA uaheLlDtcE PREGÃO

3.1.1.1. O objeto a ser contratado encua&a-se na caegoria de brs ce que frata o Decreto
Federal no. 10.024, de 23 de seterrbro de 209, p.r possur padr~s te desanpa,ho e
qualidade ctjetivamente cefinidos, mediante as espeeficações usa~is te mercado. pocendo
portanto, ser lici:ado por meio da mocalidade Pregã:
3.1.1.1 Os oens, objeto da presente licitação carane’-izan-se rznc oe natureza conum
tendo e~ Msta que são geralmente oferecidcs por diverscs ‘rcezcres e facil’rente
comparáveis enire si, de modo a peniti a decisão de ~npra ~ base io ~ercr preço. pce
meio de especificações usuais praticadas no nercacc
3.1.1.3.0 uso dc 2regão se justifica ror ser mais co’ven ente a es~as retan~ Munic~ais
devido à entrega ~rcelada do objeto

3.2. DA JLJS~FICATIVA DO AGRUPAMENTO P~ LUE
3.2.1. À licitação para a contratação ce que trata o tiac deste e-rrc ce Re’e-êrcia e seus
Anexos. er ote justifica-se pela nec2ssidade de preser. ar a irit~cade :uahtatr’.a do objeto
vez que vários fornecedcres poderá: in~icar descontitdade ca a~rn zação, bem assim
em dif c~ldades gerencia a e, até mesmo, aumertc ~s cjstcs cc a a contratação tem a
finalidade de formar um todo unitário. Sone-se a issc a possib ta.e ce esta,elecimeri:o de
um padrão oe qj~idade e eficiência que pode ser ~omparih~ a: a~ d~ ac~istções, o
que fica sob’enaneira dificultado cuanco se trata de oF’.’erscs fcrr~ecor~s.
3.2.2. C não oar:e amento do objeto em itens, ros terrcs do art 23 §1t caLe n 8.668’ 983.
neste caso, se oenonstra técrica e econcmicayente $a~el e r.ãc em a taltade de redufr
o carátr compe:tivo oa licitação, visa tão acre-te, ass~.sra- a ça-êrria segtra da
contratação, e ‘incipalmente, asseg*rar, não só a r,ws ampla cxnc.eic& n~essária em uma
proce~o lichat&ic, mas :ambém, atrçir a sua fir~ &~ e efeyd cade cie é a de aie,der a
contem 5c iecessidades da Adm nisração Pública

r,o..,~-.c ‘%~j%,r.Øo ~j Sc,,~r: -r
~ do t.’~o,r~ SI 3. r’oboc .c

CCP 62760 ~0 C SRI o’ 02 3S,.3S3;000i D8
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3.2.3. O a~upaier*o dos itens faz-se necess~r~ haja v~ta a eco-ic-ria de es~ia a ef ci~i
na fisca izacão de um único contrato e os trans:ornos t.ie poderia, surgir com a existêrich
de duas ou mais empresas para a execução e supervsão do io—ecneito a ser pres~o.
Assim com desta~ie para os principios da efic~nc:a e econr c iade é inzrescindlvel a
licitaç& por gru~i1otes.
3.2.4. Jjstifica-se tal critério de jt.Igamento e aIju&~âo p0- LDTE cevido as seguintes
particu aricades:
3.2.4.1. BLstou-se evitar o aumento do nimero de fcrreceoores, tar: ntj~o de preservar
o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas po- es’etua~ descompassos no
fornecimerto dos produtos por diferentes ‘ornecedcr~
3.2.4.Z Proctrou-se lidar com un único fomecedor ~iiinji—tc’ o css adninistrativo de
gerenc amen:o de todo o processo de contata$o;
3.2.5. Diante do aLmentc da eficiência administrativa cc setor p~bi~ ~sa pea otimização
do gerenziane-ito oe seLs contrates de fcrnec rrerto Essa efioê~ ad—i istraiva também
é de estatLra corstitucional e deve ser buscaca pela arirstracão púnlka
3.2.6. li-ex sie degaidade na realização de pregão cr previsão c~ fltdcação ~r Ictes, e
não pa itens, cede que os lotes sejam integra~s por ‘tens de .r~ rnegna raureza e que
puardeli relação ertre si’ — Acódâc 5.260/20 1-la Da—ara — ~D..
3.2.7. Daronstra-se ser rnas vantajoso a escota ccri~rativana-:e ao critanc usualmente
requerico de adjucicação por Meror Preço POR LOE, em cur-p~ne-nc às disposições dos
arts. 3C, § 10 inc~o 1, art. 15, inciso IV, e 23, §~ 1° e 2C iodos da Lei n 8 666t1S93.
3.2.8. Fo efekado o agrupamento cos lotes ~r procutc, v’sarido dotar ~e -ra or celeridade
e eficéncia as várias etapas prc-cedimer:ais eetivas a itacão, foi-ma ização e
gerendamento oos futuros contratos oen coro a aqi~ição e —ec~brieito dos produtos e
controles dos atos processuais, cxn reflexos na eco-iria proteesua e inanceira, alén de
proporcior~- uma maior atratividade para as e—ipre~s partciparc~ da 1 tacão.

3.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISRO DE PREÇC~ - SRP
Consideranoo que a contratação mediante Sistema de Regstrc de Preccs atconta previsão
no Dea-eto Federal n° 7.892/2013 ~terado pdo lDet-etc 9 488’23 8 Pode sa accitadc
quando for conveniente a aqjisição de bensise’-viçes tom pe~ ~c de entregas
parceladas/fornecimento, o que se encaixa peletame-IfE a esta Icação
Consideranco que se trata de estnati~ de conwnn, sjge-e-se a —ioca~cade Pregão
Eletrônico por Reg5tro de Preços, aj~standc-se aos -~~rsos ~-çamer~ros -nËiimizando
futuros previstos e evitando possíve~ prejuizos à Ad—dni~a* tom a coitrataçãc que

O atenda as reais -iecessidades, sen resta desperdíacs, bem czrr: se-ii os ser rterruoãoda exe-~çãc dos serviços.
Consideranco que a opção pelc SRP tem como r- de sais otjet’vos, c principio da
econonicidade, ~ue em termos praticos sigrt’ca ganhos -eas a econonia de recursos
financeiros, jma vez que a aquisição/co—tra:acão ~cerá ser g~daika oe acordo com a
neces~dade da Administração.
Consïderanco ahda que se faz entender que a uti2ação de S~ est justfcada po~ a
Administração P~thca está indicaido o objetc q~e petende aoqauir,’totatar e rfornando
os quanbtat’vos estimados e máximos pretendidos. Resselta-se cue cifre,temente da
licitaçã: convencional, não há o comprcmisso assr~o de Dorratação, leri mesmo de
utilização coe cuanlitativos estimados. O SRP oo-ist tu _m inpa-ta-te rsuumento de gestão
onde as demandas são incertas, fequentes oj de i$fid mensl.ra*.

I1
4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇOES DOS LOTES: 77

J Á?
/

tJh,n,c ,pcI .1.~ Ilon,,,.— ‘Z E
fl~ç)~c~ do fa~t.y, S,i~.J. PoIz, c -.—r., Cc,,,.c
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ARROZ BRANCO -

ESPECIFICAÇÃO:
ARROZ BRANCO
TIPO LONGO
FINO. EM PACOTE
PLÂST~O DE 1000
G, LIVRE DE
IMPUREZAS
FAOR DE
cocçÃc~ MAIOR
OU IC-LAL A 2,5.
EMBALAGEM EM
PERFEITO ESTADO
DE
CONSERVAÇÃO,
APRESENTAÇÃO,
INTEGRDADE E
CONSUMC, COM
VALIDADE MÍNIMA
DE 80 DAS DA
ENTREGA DO
PRODUTO
DEVERA CONTER
NA EMBALAGEM
DATA DE
FABRICAÇÃO E
VA_IDACE. O
PRODUTO DEVERA
E~AR EM
CONFORMIDADE
COM AS NORMAS
EICU LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
AN’IISA/hlSI MAPA.

e tR’ntÉ
es

LOTE 01 - CEREA1S

~< o
o ~ — tu<tD ~ <

o 0 o
~De~rição z

~
z D D~

~I- O

1 KG o 400 S~52OC 3 3 2 ~ O 7402

ARROZ — ——

PAREOILIZADO -

ESPEC IFICAÇÃO:
ARROZ2 PARABCZJZADO KG O 300 l8Dt 1020 O 2 (1 3 3100

TIPO , LCNGC’
FINO EM PACOTE
PLASTICO DE 1000 — —~___________

w.,-...~ .pcd dc ~
.oçcjdor~1ct.~ 5/T,~ Polnc.c ~n’.c flc,.. Cr’,t,o.

crp 6? 700-2c.o - ChJPJ C7 3S~ 3d3:ot,ra Ce j



G, U’JRE DE
IMPUREZAS,
FADR DE
COCÇÃC MAIOR
OU GIJAL A 2,5.
EMBALAGEM EM
PERFETO ESTADO
DE
CONSEWAÇkD,
APRESENTAÇÃO,
INTEGRIDADE E
CONSUMO. COM
VAUJAJE MNIMA
DE 1~) DIAS DA
EN9~GA DO
PRODUTO.
DEVERÁ CONTER
NA EMBALAGEM
DAA DE
FA~C.AÇÃO E
VAUDADE. O
PRODUTO DEVERA
ESTAR EM
CONFOEMIDADE
COM ÀS NORMAS
EIOJ LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
AN’.’ISAJMS! MAPA.
AÇÚCAE TIPO
CRISTAL -

ES~ECIFICAÇÃO:
OBTIDO DA CANA
DE AÇ.JCAR, COM
TEOR DE
SADARDSE MÍNIMO
DE 93% PIP E
UNIDADE MÁXIMA
DE 0.3% P/P.
EMBALAGEM
PLÃSTIDA AT~XICA
E I~’VCLÂDA EM
PERFSTO ESADO
DE
CCNSEF.VAÇÃO,
DE 000 (3, LIVRE
DE IMPUREZAS.
INSETOS OU
MICRO
ORGANISMOS QUE
POSSAM TORNA-
LOS ~PRCPRIO
PARA O CONSUMO
HUMANO OL’
COLPROMETER O

Li:
7.

/
e a 44?

__*aur e
O ~L.TJP0

)

3 KG ‘00 400 2030 3030 220 40C 40 24C 153 11920

c,poI ci. Loi,,—arrtE
fl,oço do t.tct( r SfflJ PoI~ç’ç’En~r Ft,t.5. Ce-,trc

CEP 62760-OCO - C,.PJ 07.387.343/CO03 C~ 4
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ARMAZENAMENTO. ~- —.—.‘

VAUDADE MÍNIMA
DE ‘20 DAS DA
ENTF.EGA DO
PRODUTO, SAFRA
DO EXERCIdO.
DEVERA CONTER
NA EMBM..AGEM
DATA DE
FABF~CAÇÃD E
VAUDADE. O
PRODIHO (DEVERÁ
ESTAR EM
CONFO~IDADE
COM AS NORMAS
EIOJ LEGISL4ÇÃO
VIGE9TE DA
ANVISA/MSi MAPA. _______ ______ ____

CHOCOLATE EM
- CHCCOLATE

EM PÓ PARA
PREPARO DE
ALIMENTOS
COPCEtCO CACAU
EM PÓ,
EDULCORANTE
NATUR&.
GL COSÍDEOS DE

4 ESTEVICt. E UND 100 O 5CC 900 100 CC 50 50 50 1850
AROMA IDÊNTICO
AO NAU~AL DE
BAJNILI—A. NÃO
CONTÊM aÚTEN E
NEM ADIÇÃO DE
AÇUCARES
EMBALASEM
PRIMÁRIA EM
PACCTE DE 120
GRAMAS. _____ _____ ____

COLCRIFICO SEM
SA_ -

ESPECIFICPÇÂO:
COLCRIFICO EM
PACOTE DE 100G,
CCM EME?-L4GEM
PLÁSTICA, EM

5 PERFEiTO ErADO PCT O 163 10C 76C 3 O O 102C
DE
CCNSERVAÇÁO,
APRESEWAÇAO,
INTESRIDADE E
CONSUMC, COM
REGSTRC NC
MAPA E V.’L DADE __________________ ______ ____

Go~,~,-c- r.~anr.pcI
Proçc do flfloi~ 7, S/?.J Poloc ‘o ~.-.tr’ 9 Centre

CEP 6? 760-000 Ct~~~J D7 387 S~:CDOi c~



: t’q” é
MIMMA DE 180!
DIAS ~ E~rREGA
DO PRODUTO.
DEVERÁ CONTER
NA EMBALAGEM
DATA DE
FAERCAÇÂO E
VALIDADE. O
PROELTO DEVERÁ
ESTAR EM
CONFCRMIDADE
COM AS NDRMAS
E/Oh LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
ANV~SNMS1 MAPA. _______ __________

Q CAFÉ TOPADO AvÁcuc -

ESPECIFICAÇÃO:
CAFÉ EM PÕ. TIPO
Moto, TORRADO,
EXTRA PACOTE
COW 250
EMBALAGEM
ALU1JINIZADA
INTERNA E
EXERNAMENTE,
EMBALADO A
VÁCUO,
CONTENDO O
SELO ABIC.

6 VALIDADE MNIMA PCT 200 600 800 £~O 2)D 403 80 160 ~0 6800
DE 120 DIAS DA
DAA DE ENTREGA
DO ZRODUTO.
DE’,ERA CONTER
NA EMBALAGEM
DATA DE
FABRICAÇÃO E
VALIDADE. O
PRCDUTO DEVERÁ
ESTAR EM
CONFORMIDADE
COM AS NORMAS
EICL LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
ANVISA/MS, MAPA.
FELJÃO PRETOI
TIPO - -

ES~ECIFICAÇÃO:
FELÃO PRETO

7TIFC1.PACOTE KG 0400 720 CC 000 1120
PL?STICO DE 1000’
G, FATOR DE~
CCCCÃO MAIOR — A

FjL’fl~C ~flCI ce Hol ~.1€
~roço CIO tVIrt, r. S/?4 Pai Dcc~rt,eR,ct. Cç-nto.

ccv’ €2 ,r-.o DCO C4~3 o
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OU ISUAL A 2,5,
COM EWBALAGEM
EM PERFEITO
ESTADO DE
CONSERVAÇÃO,
APRESENTAÇAO,
INTEGRIDADE E
COKSIIAO COM
REGISTRO NO
MAPA E VA_ICADE
MÍNIMA DE 180
DIAS DA B’JTREGA
DO PRODUTO.
DEVERA CONTER
NA EMBALAGEM
DAA DE
FABRICAÇÃC E
VALDPCE. O
PRODUTO DEVERÁ
ESAR EM
CO’IFORM DADE
COM AS NCRMAS
E/CU LEG SLAÇÁO
VIGENTE DA
ANVISA4ASI MAPA.
FEIJAO DE CORDA
TIPO 1 -

ESPEC FICAÇÃO:
FELÃO DE CORDA
TIPO 1 PACOTE
PLASTCO DE 1000
G, FATOR DE
COCÇÃO MAIOR
OU ~AL A 2,5,
COM Et.IEALAGEM
EM PERFEITO
ESTADC DE
CONSERVAÇÃO,
APRESENTAÇÃO,

8 INTEGRIDADE E KG O 300 8C0 200C O C 3 O O 313C
CONSUMO. COM
RES1SRO NC
MAPA E ‘VALIDADE
MÍNIMA DE 180
DIAS DA EN9REGA
DO PRODUTO
DE~’ERÁ CCNTER
NA EMBA_AGEM
DATA DE
FASPICAÇÃO E
VA_IDADE O
PRDDLO DEVERÁ
ESTAR EM
CCN~CRM DADE

6 n~,n, c pct o. t
Pioço cio t~ot,r. Sd14. P0t3cc Ente F.o~ Crnt,c

CEP 62 ‘60-COO — CT1PJ ti 3E7~3)~1 fl
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COM AS NORMAS
E/OU LESISLAÇÃO
VIGENTE DA
ANV1SAJMS/ MAPA.
FEIJÃO TIPO
CARIOCA - GRUPO
FEIJÃO CDMUM.
CLASSE: CORES.
TIPO 1. O
PRODUTO DEVE
SEGLIR AS
EXIGÈNCIAS DA LEI
FEDERAL N°.
9972/OC DEDRETO
N°. 6268 DE 22,11/07
QUE “4STITJI A
CLASSIFtCAÇÁO
DE PRODUTOS’
VEGETAS.
DEVERÁ SER
ENTFESJE
CERTIFCACD DE
CLASSIF CAÇÀO
VEGETAL
REALIZADO POR
ÓRGÂ0
CREDBbJDIADO.
FARINHA DE
MANDIOCA
BRANCA -

ESPECIFICAÇÃO:
FARINHA. DE
MANDIOCA
BRANCA TIPO 1,
PACOTE PLÁSTICO
DE ‘:030 O. COM
EMBALAGELI EM
PERFE TO ESTADO
DE
CONSERVAÇÃO,
APRESENTPÇÃO,
INTESRIDACE E
CONSUMO, COM
REGI~RC NO
MAPA E VALIDADE
MÍNIMA DE 180
DIAS DA ENTREGA
DO PRDDUTO.
DEVERÁ OCNTER
NA EMBALAGEM
DATA DE
FABRICAÇÃO E
VALIDADE O
PRODUC DEVERÁ

a
tal •~

/

o 9 KG ‘3 300 803 2C0 O O O o O 2300

10 KG O 40C 6C0 2400 ‘1 03 o 3400

~77a-~ ~SOI~~’~ •.‘~
~.oço do t.’~,t,.r. 5.t-.3, Polccc~

Cri’ I~7 750-200 — Crifli n” C7.?S~ ~r’0201 C~



LI
EStRR
CONFORMII»DE
COM AS NORMAS
E/OU LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
ANVISA’MS/ MAPA.
FARIN’-IA DE M LHO
FLOCADA 500G -

ESPECIFICAÇÃO:
FLOCCS ~ MILHO
TIPD ~OCÁ3 EM
EMBALAGEM
PLÁSTICA DE EOOG,
LIVRE DE
IMPUREZAS.
EMBALAGEM EM
PERFEITO ESTADO
DE
CONSERVADÃO,
APRESENTAÇÃO
INTEGRIDADE E
CO\S’JWC, COM
VAUDADE MÍNIMA
DE 160 DAS DA
ENTREGA DO
PRODUTO
DEVERÁ CONTER
NA EMBMJGEM
DATA DE
FABRIDAÇÃO E
VALIDADE O
PROD~O DEVERÁ
ESTAR EM
CONFORMID4DE
C~i AS NORMAS
E/OU LEGISJ%ÇÃO
VIGE%TE DA
ANS’lSA/MS, MAPA.
FÉCULA DE
MM’4DIOCA -

ESZEC FICAÇÃO:
FÉCULA DE
MANDIOCA
PADOTE [E 1000 G.
COtA EMBALAGEM
PLÁSTiCA EM
PERFEFO ErADO
DE
CCNSERVAÇAO,
APRESENTAAO,
INTEGRIDADE E
CCNS1MO, COM
REGiSTRO NO
MAPA E VALIDADE

- tm.rjtá

11 PCT O 40026cE 5300 3 O O o o 8000

12 KG O 400 80 400 40 O 20 C O 166’)

‘4
Cov’~~c .fl~,n.c qnl O,~ ~4O •

Praça tia t~ra~,,: S/I.J. Pti4or.o Fn.v Ccnt
CLP C2 VGC-000 — Cjjpj n’ 7~S7
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MÍNIMA DE 180
DIAS DA ENTREGA
DO PRCDUTO.
DEVERÁ CONTER
NA EMBM...AGEM
DATA DE
FABRICAÇÃO E
VA_IDADE O
PRODWO CEVERA
ESTÂR EM
Cct.IFORMIDADE
Cctl AS NORMAS
EIOJ LEGIS...AÇÃO
VIGENTE DA
ANvISALISI MAPA.
DEV’ERÁ CONTER
NA EMB~AGEM
DATA DE
FABRICAÇÃO E
VAJDADE. O
PRODWO DEVERÁ
ESTAR EM
CONFORMIDADE
COM AS NORMAS
E/OJ LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
ANVISAMSI MAPA. ___

FARINHA DE TRIGO
CCM FERIvENTO -

ESZECI~ICAÇÂO:
FARIN-LA DE TRIGO
COM FERt~IENTO
PADOE DE 1000 G,
COM EMBALAGEM
PLÁSTICA EM
PERFEFO ESTADO
DE
CONSERVAÇÃO,
APRESEN7kÇÂO,
INTESRIDADE E

13CONSUMC•, COM UND 0600400 8L0 232 0 1842
REGISTRO NO
MAPA E ‘vAIDADE
MÍN LIA DE 180
DIAS DA ENTREGA
DC PRODUTO.
DEVERA CONTER1
NA EMBA...AGEM
DATA DE
FABRIDAÇÃO E
VAUDADE. O
PRODJTC DEVERA
ESTAR EM
CON~ORWIDADE — ______________ ________ ______________
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COM AS NORMAS
E/CU LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
AN’iISA/hlS! MAPA.
FARINHA DE TRIGO
SEM FERMENTO -

ESPECIFICAÇÃO:
FARINHA DE TRIGO
SEM FERMENTO
PACOTE DE ODOG.
COM EMBALAGEM
PLASTCA EM
PERFEITO ESTADO
DE
CONSERVACÃO,
APRESENTAÇÃO,
INTEGRIDADE E
CONSUMO, COM
REGISTRO NO

14 MAPAEVkJDADE UND 0 600 0 340 D 0 D ‘) O 1440
MÍNMA DE 180
DIAS DA ENTREGA
DO PRODUTO
DEVERA CONTER
NA EMBMJGEM
DATA DE
FABRICAÇASD E
VAUDADE. O
PRODUTO DEVERÁ
ESTAR EM
CONFORMIDADE
COM AS NORMAS
EIOJ LEGISLAÇÃO
VIGENTE DA
ANVISAIMSI MAPA.
FARINHA DE TRIGO
INTEGRAL -

FARINHA 100%
INTEGRAL OS
COMPONEWES
DO GRÃO
INTEGRAL
(FARELO, GÉRMEN
E AMIDO),

15 VITAM NAS. PCT 20 200 22C 150
MI~~AS E
FIBRAS, FONTE DE
MAGNÉSIO, ZINCO,
VITÂM NAS B1, B3,
86 E RICA EM
SE_ÉNIO,
EMBALAGEM
PADOE DE 500G
PRAZO DE
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VMJDADE E PESO
LIQUIDO, DE
ACORDO COM A
PCRTARIA 35’198 -

ANV1SA E
PCRTARIA 74/94
DO LIS’SNVS.
MACAF~ÀC TIPO
ESZAC~JETE -

ESZECIFICAÇAO:
MACARRAC TIPO
ES~AC-JETE EM
EMBALAGEM
PLAST CA CE 400G,
LIVRE DE
IMPL REZAS
EMBALAGEM EM
PERFEITC ESTADO
DE
CCNSERVAÇÃO,
APRESENTAÇÃO,
INTEORDADE E
CCNSUMO, COM
VAJD1~CE MÍNIMA
DE lEO DAS DA
ENTREGA DEVERÁ
CCNTER NA
EMBALAGEM DATA
DE FABRICAÇÃO E
VAJDACE O
PRODWO DEVERA
ESTAR EM
CONFORMIDADE
COM AS NORMAS
EJOU ....EGISLAÇÃO
VIGENTE DA
AIWISMvIS/ MAPA.
MACARRÃO
PARAFUSO
MASSA
ALIMENTÍCIA
SÉM OLA
OVOS,
PARAFUSO.
INGREDIE’CES
BÁSICOS: SÉMOLA
DE RIGO
ENR QLJECIDA COM
FERRO E ÁCIDO
FÓLICO E
CCRAkE
NATURAL DE
CCIRCLFIA E
UI~JCLM.
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